PROJETO DE LEI Nº CM-002/2008

Denomina “Modesto Camargos” a Rua F, no Residencial Lagoa dos Mandarins, neste Município.

Art. 1° Fica denominada “Modesto Camargos” a Rua F, Residencial Lagoa dos Mandarins, neste Município.

Art. 2° A Prefeitura Municipal providenciará a colocação de placas indicativas no local, bem como a devida comunicação à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, Companhia de Saneamento de Minas Gerais - COPASA, Companhia Energética de Minas Gerais - CEMIG, TELEMAR e Cartório de Registros de Imóveis.

Art 3° A justificativa da presente Lei é parte integrante da mesma, e com ela se publica.

Art.4º A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Divinópolis, 15 de agosto de 2007.

VEREADOR ANDERSON SALEME

Líder do PR

Justificativa

Modesto Camargos é natural de Piumhi/MG, nascido no dia 25 de novembro de 1935, sendo a presente homenagem extensiva aos seus pais João Francisco de Camargos e Cândida Francisca de Melo.

Veio para Divinópolis aos 13 anos de idade, onde morou durante algum tempo com parentes, sua irmã e seu cunhado. Mais tarde tornou-se funcionário da CEMIG, onde trabalhou durante 15 anos. Era funcionário muito dedicado, honesto e amigo de todos com quem trabalhava.

Posteriormente deixou a CEMIG e dedicou sua vida à profissão de taxista com dignidade, honestidade e respeito aos seus clientes. Trabalhou durante 13 anos no ponto de táxi da Av. Rio Grande do Sul.

Casou-se aos 34 anos com Maria de Souza Camargos, com quem teve 04 filhos, sendo que dois deles faleceram ainda bebês. Hoje, são 02 filhas, que ele amou demais Sheila de Souza Camargos, a mais velha e Shirley de Souza Camargos a mais nova.

Pai dedicado, carinhoso, amoroso, vivia em função da sua família. No dia 21/10/1990, saiu de sua casa às 13:30 para trabalhar em seu táxi, sendo a última vez que sua família esteve com ele.

Infelizmente no dia 23/10/1990, o Sr. Modesto Camargos, foi brutalmente assassinado em Santo Antônio dos Campos e hoje certamente repousa ao lado do nosso Pai eterno na eternidade.

Por toda sua trajetória de vida, a homenagem torna-se pequena diante da importância do ser humano da espiritualidade, e tamanha bondade que essa pessoa tão especial deixou registrada em cada coração que dele se aproximou.

Perpetuar seu nome torna-se não só uma homenagem, mas um agradecimento por tudo que representou junto ao seu povo.

